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IV- orientagdo e coordenagéo dos servigos de
manutengao de equipamentos e instalagoes;

V- elaboragao e execugao de projetos compati-
veis com a sua formagao profissional.

Art. 42 Compete ao Técnico em Nutrigdo e Die-
tética exercer, em instituicGes publicas e privadas, as
seguintes atividades, compativeis com a sua forma-
¢do profissional:

I- atuagao técnica nos servigos de alimentagéo,
incluindo compras, armazenamentos, custos, quanti-
dades e aceitabilidade;

1I- supervisdo do trabalho do pessoal de cozi-
nha;

Ill- supervisdo da manutengdo dos equipamen-
tos e do ambiente de trabalho;

V- estudo de arranjo fisico setorial;

V- treinamento de pessoal em servigos de ali-
mentagao;

VI- participagdo em pesquisas em cozinha ex-
perimental;

VII- acompanhamento na produgéo de alimen-
tos e refeigbes.

Art. 52 Compete ainda ao Técnico em Nutrigdo e
Dietética, observado o disposto no art. 6 da presente
lei, integrar equipes destinadas:

I- ao planejamento, programagao, implantagéo,
orientagéo, execugdo e avaliagdo referentes a nutri-
¢ao e dietética;

Il- ao planejamento e orientagdo de pesquisas
na area de alimentagéo e nutrigéo;

IIl- a produgao e industrializagé@o de alimentos e
produtos dietéticos para consumo humano;

IV- & elaboragdo de projetos de construgéo, im-
plantagéo ou reforma de instalagdes nos servigos de
alimentagéo e nutrigdo de empresas publicas ou pri-
vadas.

Art. 62 Toda atividade profissional do Técnico
em Nutrigéo e Dietética sera exercida sob a supervi-
s&o do Nutricionista.

Art. 72 Os 6rgéos da administragéo publica dire-
ta e indireta, federal, estadual, municipal e do Distrito
Federal e as entidades de direito privado, que tenham
em seus quadros funcionarios desempenhando as
atividades laborais previstas nos artigos 32 e 4°, pro-
moverao as medidas necessdrias & compatibilizagéo
das estruturas funcionais existentes com as disposi-
¢Oes desta lei, reenquadrando-os como Técnico de
Nutrigdo, respeitados os direitos adquiridos quanto a
vencimentos e salarios.

Art. 820 art. 42 da Lei n26.583, de 20 de outubro
de 1978, fica acrescido do seguinte paragrafo:

“§ 32 Na composigdo do Conselho Fe-
deral e dos Conselhos Regionais fica asse-
gurado, no minimo, 3 (trés) cargos efetivos
para Técnico em Nutrigéo e Dietética.”

Art. 92 Acrescente-se ao art. 18, da Lei n®6.583,
de 20 de outubro de 1978, o seguinte paragrafo:

“Paragrafo tnico. A anuidade dos Téc-
nicos em Nutrigao e Dietética correspondera
a, no maximo, 50% (cinglienta por cento) do
valor estipulado para o Nutricionista.”

Art. 10. O Poder Executivo regulamentara esta
lei no prazo de cento e vinte dias.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Art. 12. Revogam-se as disposi¢des em contra-
rio.

Justificagcéo

O Técnico em Nutricdo e Dietética, que ora pre-
tendemos regulamentar o exercicio da profissédo, é
um intermediario entre o Nutricionista e o pessoal da
cozinha. O Nutricionista planeja e o Técnico coordena
e supervisiona a execugéo do planejamento.

Desde a edi¢ao da Lei n25.276, de 24 de abril de
1967, os nutricionistas tiveram a sua profissao regula-
mentada, definindo as suas fungdes e exigindo esco-
laridade de nivel superior em curso especifico. No en-
tanto, a lei ndo abrange um segmento fundamental do
nutricionismo, que sédo os profissionais com atribui-
¢Oes de dar o suporte necessaric aos nutiicionistas.

Com o presente projeto pretendemos definir as
atribuicGes e a qualificagéio necessérias dos técnicos
intermedidrios de nutrigdo e dietética.

Em relagéo as fungdes dos técnicos em nuirigéo
séo todas elas de assisténcia e coordenagio de ser-
vigos, sempre com a supervisdo do Nutricionista.

No tocante a qualificagéo do Técnico, fica esta-
belecida a necessidade da escolaridade em nivel de
segundo grau, com curso profissionalizanie de, no
minimo, 1.500 horas/aula, ressalvando os profissio-
nais que ja desempenham esta atividade ha mais de
5 (cinco ) anos, que: terdo direito 2 exerosr a profiesiio
independentemeants dos requisitos impostos pelo pre-
sente projsto.

Outro aspecto importants do projeto € a indica-
¢éo, prevista no art. 7%, de que os drgdos pliblicos e a
iniciativa privada com pessoal contratado para 2 drea
de nutricionismo, deverfio promover a compatibiliza-
¢do das estruturas funcionaie com as disposigbes
aqui slencadas.



